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Desaf eta áreas de domínio público 

integrantes da Praça 19 de Maio , 

no Parque Novo Horizonte, e as in 

corpora a classe de bens patrim~ 

niais do Município . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Ficam retiradas da classe de bens 

do domínio público e incorporadas à classe de bens patrimoniais do Municf 

pio a s áreas de terreno abaixo d e scritas e caracterizadas como "Area 1 " e 

"Area 2", integrantes da Praça 19 de Maio no Parque Novo Horizonte, a sa 

ber : 

I - IMOVEL: Ârea 1 . 

II - PROPRIETÂRIO : Domínio PÚblico Municipal . 

III - LOCALIZAÇÃO : Parte da Area X 1, oficiali 

zada como Praça 19 de Maio - Parque Novo Horizonte . 

I V - SITUAÇÃO: A área 1 está situada na 

na da Rua dos Eletricistas com a Rua 31 da Praça, área remanescente 

Praça 19 de Maio e área permutada com a Mitra Diocesana de são José 

Campos. 

V - CARACTER!STICA DO TERRENO: De formato 

tangular , plano, sem benfeitorias. 

VI - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição 

cia- se no vértice n9 178, localizado no alinhamento da Rua dos Eletricis 

tas, canto de divisa da área remanescente da Praça 19 de Maio; deste vér 

tice n9 178 segue no sentido horário com rumo de 25925'00" SW e extensão 

de 25,00 m (vinte e cinco metros), confrontando com o alinhamento da Rua 

dos Eletricistas, até o vérticen9· PC-174 ; deste s egue em curva de AC = 909 

00 ' 00 ", raio de 5,00 m (cinco metros) e desenvolvimento de 7,85m (sete m~ 

tros e oitenta e cinco centímetros) , confrontando com o cruzamento da Rua 

dos Eletricistas e Rua 31, até o vérticen9 PT-176; deste segue com rumo de 

64935 ' 00 " NW e extensão de 39,95m (trinta e nove metros e noventa e cinco 

centímetros) , confront ando com o alinhamento da Rua 31 , até o vértice n9 

184; neste deflete à direita com rumo de 25925 ' 00" NE e extensão de 30, OOm 

(t:rinta metros), confrontando com a área permutada com a Mitra ttDiocesana 

de são José dos Campos, até o vértice n9 183 ; neste deflete à direita com 

rumo de 64935'00" SE e extensão de 44 , 95m (quarenta e quatro metros e no 

venta e cinco centímet ros) , confrontando com área remanescent e da 

19 de Maio; até o vértice inicial n9 178, fechando assim o perímetro. 

VII - ÁREA : O Perí metro descrito perfaz 
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rea de 1.343,12rn2 (hum mil , trezentos e quarenta e três metros quadrados 

e doze decímetros quadrados}. 

I - IMOVEL: Ârea 2. 

II - PROPRIETÂRIO: Domínio PÚblico Municipal . 

III - LOCALIZAÇÃO: Parte da área X 1, oficiali 

zada corno Praça 19 de Maio - Parque Novo Horizonte. 

IV - SITUAÇÃO : A área 2 está situada na esqu! 

na da Rua dos Pedreiros com a Rua 31 da Praça , área remanescente da Praça 

19 de Maio e área p ermutada com a Mitra Diocesana de são José dos CAmpos . 

V - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : De formato ' 

retangular, plano, sem benfeitorias. 

VI - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : A medição ini 

cia-se no vértice n9 177, localizado no alinhamento da Rua dos Pedreiros, 

canto de divisa da área remanescente da Praça 19 de Maio; deste vértice 

n9 177 , segue no sentido horário com rumo de 64935 ' 00'' SE e extensão de 

40 , 05rn (quarenta metros e cinco centímetros), confrontando com a area re 

manescente da Praça 19 de Maio até o vértice n9 182; neste deflete à di 

reita com rumo de 25925'00" SW e extensão de 30,00rn (trinta metros), con 

frontando com área permutada com Mitra Diocesana de são José dos Campos , 

até o vértice n9 181; neste deflete à direita com rumo de 64935 ' 00" NW e 

extensão de 35,05rn (trinta e cinco metros e cinco centímetros), confron 

tando com o alinhamento da Rua 31 , até o vértice PC n9 165; deste segue 

em curva de AC =909 00 ' 00" , raio de 5,00m (cinco metros ) e desenvolvimento 

de 7 ,85rn (sete metros e oitenta e cinco centímetros), confrontando com o 

cruzamento da Rua 31 e Rua dos Pedreiros, até o vértice PT n9- 167 ;des.te se 

gue com rumo de 25925 ' 00" NE e extensão de 25,00m (vinte e cinco metros), 

confrontando com o alinhamento da Rua dos Pedreiros, até o vértice 

cial n9 177 , fechando assim o perí metro . 

VII - ÂREA : O perímetro descrito perfaz uma 

rea de l.l96,13m2 (hum mil, cento e noventa e seis metros quadrados e 

ze decímetros quadrados) . 

Artigo 29 - Ficam fazendo parte 

desta lei os inclusos memoriais descriti~os e respectiva planta de levan 

tamento planialtimétrico dos imóveis referidos no artigo anterior. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

22 de maio de 1987. 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

22 de maio de 1987. 

Jurídicos 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos vinte e dois dias do mes de 

maio do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 

Formalização de Atos 

Dfo/nbp. -


